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R E Q U E R I M E N T O Nº. 1112

SESSÃO ORDINÁRIA DE 15/12/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

No ano de 2020, por meio do Requerimento nº 925, esta Câmara 
Municipal já demonstrava a preocupação com a segurança e a proteção 
ambiental de nossa Botucatu, especialmente nas áreas de lazer e nos períodos 
de maior fluxo de pessoas. Naquela ocasião, foi proposta a extensão da 
Atividade Delegada, mecanismo que permite a utilização de Policiais Militares 
em dias de folga, devidamente uniformizados e paramentados, em apoio a 
atividades de fiscalização e segurança de responsabilidade municipal aos 
membros do Corpo de Bombeiros e da Polícia Ambiental.

Aquele requerimento já destacava a importância de tal medida 
diante dos perigos de afogamento em represas, rios e cachoeiras durante o 
verão, bem como o combate às queimadas que assolam nossa fauna e flora 
em épocas de estiagem, incluindo a aplicação de autos de infração contra 
crimes ambientais e contra a saúde pública.

Passados alguns anos, a urgência e a relevância dessa proposição 
se intensificaram significativamente. Botucatu, com grande mérito, foi 
recentemente nomeada Estância Turística, um título que reconhece e 
impulsiona nosso potencial para atrair visitantes e desenvolver o turismo. Este 
novo status, embora motivo de grande orgulho, traz consigo responsabilidades 
acrescidas e a necessidade de aprimorarmos nossa infraestrutura e serviços, 
especialmente aqueles voltados para a segurança e a conservação ambiental.

Com a consolidação de Botucatu como Estância Turística, prevemos 
um aumento considerável no fluxo de turistas e na utilização de nossas belezas 
naturais, tais como os balneários, os rios, as cachoeiras e, de forma muito 
especial, o futuro parque da represa, que promete ser um grande atrativo. Este 
cenário exige uma presença mais robusta e qualificada para prevenção e 
resposta a afogamentos, além da segurança geral e sensação de proteção.

A Atividade Delegada representa uma solução inteligente e 
economicamente viável para ampliar a capacidade operacional do município, 
utilizando o conhecimento e a experiência de Policiais Militares que já são 
treinados e equipados para essas funções específicas.

Dessa forma, reitero a importância de que o Poder Executivo 
Municipal, em conjunto com a Secretaria competente, promova as medidas 
necessárias para a efetivação da Atividade Delegada para os Policiais Militares 
do Corpo de Bombeiros, visando fortalecer a segurança e a qualidade de vida 
em nossa Botucatu, agora mais do que nunca, uma vibrante Estância Turística.
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           [Parte integrante do Requerimento n°1112/2025]

Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do 
Município, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, 
seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA 
LEITE, para que envide esforços e efetue as tratativas necessárias para a 
efetiva utilização dos Policiais Militares do Corpo de Bombeiros, em Atividades 
Delegadas conforme as necessidades ora trazidas.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de dezembro de 2025.

Vereador Autor NUNO GARCIA 
PODEMOS

NAPG
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=4WMN-DXS7-7187-EV46 , ou vá até o 
site https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4WMN-DXS7-7187-EV46

Câmara Municipal de Botucatu, 15 de dezembro de 2025
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